
 

Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – CEP 55540-000 
Água Preta-PE 

 

Água Preta-PE, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA 

(ITEM 27 – da Resolução TCE-PE Nº 153/2021) 

 

Declaramos, para efeito de cumprimento do Item de nº 27 da Resolução 

T.C. Nº 153/2021, que no município de Água Preta não houve auditorias 

realizadas pela Controladoria de Controle Interno, no exercício de 2021.  

Todavia, vale salientar que no exercício de 2021, por ter sido um ano 

atípico devido a pandemia que vivenciamos, não nos permitiu a realizar uma 

auditoria interna nos setores administrativos, visto que muitos setores não 

funcionaram e outros que funcionaram com redução em seu quadro de 

funcionários. Como exemplo, a Secretaria de Educação que funcionou online. 

 

 

 

JOVELINA QUITÉRIA SILVA DE LIMA 
Controladora Municipal 
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